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REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 2753 de 19/02/2018) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
 
 
Empresa: SILVEIRA MP COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-ME. 
Processo: 0829/2018 –  Secretaria Municipal de Ação Social. 
Objeto: Generos alimenticios. 
Valor: R$ 1.097,54 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: N. CESAR S. GOULART 
Processo: 0585/2018 –  Secretaria Municipal de Ação Social. 
Objeto: Generos alimenticios. 
Valor: R$ 3.447,21 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: DISTRIBUIDORA DE CESTAS VASSOURAS. 
Processo: 0827/2018 –  Secretaria Municipal de Ação Social. 
Objeto: Generos alimenticios. 
Valor: R$ 325,54 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: SILVEIRA MP COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-ME. 
Processo: 0583/2018 –  Secretaria Municipal de Ação Social. 
Objeto: Generos alimenticios. 
Valor: R$ 1.808,29 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: N. CESAR S. GOULART 
Processo: 0584/2018 –  Secretaria Municipal de Ação Social. 
Objeto: Generos alimenticios. 
Valor: R$ 4.370,13 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

DECRETO    N.º 5.156   DE  19    DE  FEVEREIRO   DE    2018. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.382 DE 

22 DE DEZEMBRO DE 2017. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional Suplementar, por remanejamento,  no orçamento vigente 
na  importância  de   R$ 2.000,00  ( Dois mil reais ). 
 
FONTE =  015   R$     2.000,00  ( Royalties ) 
 

 
SECRETARIA DE FAZENDA 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.23.01.04.123.0002.2213 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.015 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$               2.000,00 

 
Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo da anulação parcial do Programa de Trabalho, 
conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E GESTÃO DE PESSOAS 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.22.01.04.122.0002.2213 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.015 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$               2.000,00 

 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes,  19   de  fevereiro    de  2018. 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal  

DECRETO LEGISLATIVO Nº 564, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018. 
 

 
EMENTA: 

REJEITA AS CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

PATY DO ALFERES, REFERENTE AO EXERCÍCIO DE

2016. 

AUTOR: 
 

MESA DIRETORA 
 

                   
 A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte, 
 

 
DECRETO LEGISLATIVO: 

 
 

Art. 1º - Ficam rejeitadas as contas da Administração Financeira do Município de 
Paty do Alferes, relativas ao exercício de 2016, acatando o Parecer Prévio do
Tribunal de Contas do Rio de Janeiro, no processo TCE/RJ nº 205.125-4/17, 
conforme cópia anexa, e parecer da Comissão Permanente de Finanças, Orçamento e 
Fiscalização.  
 
Art. 2º - As entidades e autoridades mencionadas no relatório do Corpo Técnico 
deverão receber cópia integral da prestação de contas e deste Decreto. 
 
Art. 3º - O Tribunal de Contas do Estado do rio de Janeiro deverá ser comunicado 
desta decisão, para que proceda aos apontamentos necessários. 
 
Art. 4º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

 
Plenário Vereador Oswaldo F. de Barros Filho, 19 de fevereiro de 2018. 

 
Juliano Balbino de Melo 

Presidente 
 

  Heliomar Velloso Nascimento                     Leonardo Gomes Costa 
         1º Secretário                              2º Secretário 
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